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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N " 049/l026 

CONTRATO N"049/2026QUE ENTRE SI CELEBRAMO 
MUNICÍPIO OE CURRAIS-PIAUÍ, POR INTERM ÉOIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
MARIA RONEIDE BARBOSA DA SlLVA 

CONTRATANTE: 0 MUNICf PJO DE CURRAIS DO ESTADO 00 PlAUI , inscrito no 
CNPJ sob nº 0t.6·12.752/0001-76, pc5,50;1 jurfdie.1 de direito pt1blko interno, com sede 
loca li;,,.ad;i }\ Rua Manoel Paredi:.-s, s/n, Bai rro c~ntro, CEP 64 .90s.(JOO, nt:$le a to 
.cprcscntado pelo S,. Prefoito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nº 009.845.61.3-07, podendo ser localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME.: MARIA RONEIDE BARBOSA DA SILVA 
NACIONALJDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: 501..TEIRA 
PROFISSÃO, PROFESSOR RG, 2.413.456 CPR 007.467.91~99 
ENDEREÇO: POVOADOTERÇAIX), CURRA IS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, adma éSpeclfkados, têm entr~ si 
ajustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Ed ital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Publ icado no Diário Oficial das Pr.?_fei turas 1-'iauienses em 31 /01 /2CJ15 e pt1 rte integra nte 
d t$ta, aplic:and~ lhe5, s upletivamentc, os p rinc:fpiosda teoria geral dosc:ontratos, bem 
como mt!c.fümte ns Sl!'Suinh.'s clá usulas e c(mdii;U(.'ti, .ib.,ililiO c.l iscrim in.,tlus e disposições 
lcg.1i.s pertinentes que, volunt;iriamcntc, aceitam e o utorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º - OBJETO: O presente cont rato tem como objt.>to a contrata,r;fio dos i:terviço, como 
PROFESSOR 40H, com utribuic;ôcs d ireta nu Secretaria Municipal de Educ:.-,,ç3o, c m 
especifico GRUPO ESCOLAR JOÃO PINHEIRO para suprir essencia l na:esald ad!.! da 
Adml n ls;tr~.110 Públlc-.a Mun iclp:il, conforme edit:i l nº 001/2025, do T~1c Seleti vo. 

§1" . A contr.i t.-.ç3o d e que trat.t esta cUi usu la não o rig ina nem constitui qua lq ucr víncu lo 
trabalhista entre o MUNICfPIO DE CURRAlS/PI e o servidor contratado, m a~ 
exclusivam ente de natureza adm inis tra ti va, na forma estr ita da Lei. 

§Z". O rcgillle jurid i«. dos servid ores COr'ltra t,-idos l: de 1\t'ltur<:?.a ndmir'liSlrt'l liva, regendo­
se pelos prind pios do Direito Público. 

Arl. 2" - VIGêNCIA: O contraio terá a duração de 12 meses, com infciocin 01/U1f.2.026à 
31/11/2026. 
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§1". Es te instrumcntó pódc ser prorrogado ou aditivado de .-cord o com o interesse d as 
partes, para o período letivo d e 2026, d e ocordo com a n ecessid ade d os .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2" . Eslt1 oon lr~Ul(i<t é t!'m <"arátt-r t,e,mpor~rio ,e, exc-ep:ion~ I. " íim dto suprir ('"rgos, 
em p regos o u fu nções, cnqu.into o Município realiza concurso pobllco, cm cspcct.,I 
Ea tt>ndim~nto QO Edila l n9 001/2025, do T~ tt!' Selt.>ti vo, 
§3". Findo o p ro1zo consb.nlc d csla cláus ula, cons idcr.1,sc devido o pag.1mcnlo apcno1s 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento d e indeniu,r;Aio 
ou vc:rb.ls rHClc;órlas. 

Art, 3" • VALOR DO CONTRATO; O valor total d o Contra to~ de R$ 3-0.000,00 (Trint.:t 
mll reais), sendo o valor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), previsto no 
item 1.8 d o Edita l 001/2025, a serem pagos a i~ o dia 10 de cada mês, con forme as 
disposições legais pertinentes. 
P•rligrafo ún.icu. O pagam~nto e.la rt!m\merac;ao s~rá ~ idizado m~ lianlt! d~pósilo em 
conta bancária d e tit-ul,1ridadc d o CONTRATA DO, que d evera ser inform,1da oo 
CONTRATANTE no a to d11 assinaturi'I deste rontra to, devendo ai im portAm::ia ser 
ntendid:i à con ta de dot~çõcs on;:iment-árias consignadas no orçamento c:orTCnte . 

Art. 4". OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cum p.-ir 
fielmente o objeto pactuadoc:onforme às cspccific:a i;õcs e prazos <!Stipulados n o presente 
ins trume nto oontr.,tut,1, dt! modo ., c:ons id ertir o seg uintlé!: 
a) Rcsponsolbilizar-sc pelos da.nos causados diretamente l Administr.u;!lo o u a terceiros, 
decorrentes d e sut1 <"ulpa o u dolo 1'\a exec:w;:ão do 1.."ôn tn to; 
b) Cumprir uma carg.-,, horária de 40 h or.:1s semanais, de a cordo com as dctcrmin.1çõcs 
da Secreta.ria Municipal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patri mõnio d a Sccrct.1ria M unicipal d e Edu cac;:.:io e o bom fu ndon..,men lo 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o esteibelec id o neste ron lm lo, bem como : 
a) Comunic.tr imcdiat.'\mcntc ao CONTRATADO qualquer irrcgularid.ldc m.tnifcst.-,,da 
na ex~,iç.lo do co n~rato; 
b) Su pervisionar a exccuc;::l.o do co ntrato; 
c) Feicilitar o acesso d o CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocument:iç3o e legislnç~o, fornecendo a~ informações necessárias ao bom 
d cscm ~ nho d os ~ rviços. 

Art. 6" - RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oontro\lO n p.i rt.ir do mon\Cnlo cn1 que uma dM pMICS dcil<C de 
cumprir com suas obriga,0es, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) mo rte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv\.-ni\.'rltc do CONTRATADO; 
e:) licll r const.\tndo que o CONTRATADO ni'io possu i disponibi lidad e para o exercido 
da fun,r;tio; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possu i as habilidades neccss.1rias para o 
exere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~lé ca$0 o d in:!ilo à " '"P ia c.i e íé!lll; 

Art, 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-se a 
respeitar o presente conlrato c m s uas cláusulas e condições, incorrendo .1 parte que 
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infringir qu.tlqucrdisposiçâocontratu al ou leg."ll , na multa igual ao v.ilo rcor~spondcntc 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integrallllente, qualquer 
que seja o te mpo contrntua\ decorrido, incl us ive se verificada a prorrogm;ão do contrato . 

Art. 8" - As infnu;ões d i=lciplinare, atribuídas a05 CONTRATADOS nos termos d este 
instrumento scr3o apur.-,,das m edi.ante slndldn cla / p roc~so admlnlstr.ittvo d isciplinar, 
coruioante t.~tabch.'C'ido no Estatuto d o S!rvido r Pôblico Municipa l, 

Art. '9 " - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào ac umula ilegallrumte 
cargm pllbllc:ru; possuindo dlsponlbllld:idc nCttSSárl:i par.-,, o Cl<crd clo do c::i rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no dispos to no ,·np11 t d<.-ssa cláusula, importará na nulidade 
do conttato, sem p rejuf7,o da d cvo luçao ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A d<.-s~~ correrá à conta da 
~guin te dotação orça mentária: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parles elegem o foro da Com arca d a Cld:idc d e 8nm Jesus/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes d o p resente contrato, 

E por assim estt1rcm jus tM e c:onlralndas, as pt1rléS Msim e rubric!'l m, o presen te 
ins trumento e m 02 (duas) vias de igu:i l teor e p..1;rô\ um só t..-fcito, na presença de du:is 
test ~unmhé\S. 

Currai s- 1)1, e m 30 d e dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal· CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NolllcComplcto: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Endereço Completo : ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto : ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÃRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 049/2026 

OBJl:10: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rataçJo d os f.(:rv iços como 
PROFESSOR •101-1, com atribui~ din.-ta na Sc..~taria Municipal de Educ1.,c;:ão, ~m 
e,peciíico no GRUPO ESCOLAR JOÃO PINHEIRO para supri r e8$encia l necessidade 
da Administra,r;ão Pública Municipal, conforme e-ditai nº 001/2025, do Teste Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN IC lPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: MARJA RONEIDE BARBOSA DA SILVA 
RG: 2.41 3,456 CPF: 007.467.91 ::l-99 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e <1uinhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de recursos S.IO 
VIG t NCJA: 01/01/202" ti 31/12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contra tante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pc.ln con tratadn, MARIA RONEIOE BARBOSA DA SILVA 

D.at-.a da Assi natura : 3CV17/2025. 
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